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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 343/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente, 

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que determine ao setor competente a limpeza, pintura de meio-fio e sinalização nas vias, recuperação da iluminação pública no Conjunto Habitacional Amélia Torres. 
JUSTIFICATIVA

  O conjunto habitacional referido acima é um local onde vivem muitas famílias e, consequentemente, há uma grande movimentação de veículos. Por isso são necessária as sinalizações horizontais e verticais de trânsito, a fim de orientarem todos que por ali transitam diariamente.  

A iluminação pública também é essencial à qualidade de vida das pessoas, é um instrumento de segurança e de prevenção à criminalidade, e permite aos moradores desfrutarem plenamente do local. 
Outra preocupação é com limpeza e pintura de meios-fios. Sabemos que a conservação das ruas e logradouros públicos constitui um requisito muito importante para o Município.
Sala das Sessões, 08 de maio de 2017.

Eldir José Batista (Baixinho)

Vereador 
Rua Dr. Cristiano Otoni, 555 – Centro – Pedro Leopoldo – CEP 33600-000 – Fone: 31 3665-3200 – Fax: 31 3665-3222
E-mail: camarapl@camarapl.mg.gov.br – Home Page: www.camarapl.mg.gov.br  / www.camarapl.mg.leg.br 

